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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Número da Requisição: 027/2026.

1. SETOR REQUISITANTE/ÁREA TÉCNICA

	Área Requisitante/Área Técnica
	Responsável

	Departamento de Administração, Planejamento, Finanças e RH
	Jéssica Zilio Ribeiro



2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao artigo 10, inciso I do Decreto Municipal nº 007/2024, o Estudo Técnico Preliminar tem por objeto contratação de empresa para a prestação de serviços e elaboração dos documentos da fase preparatória de licitações, Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR).  
A presente contratação decorre da necessidade de adequação integral de Administração Municipal ao regime jurídico instituído pela Lei n° 14.133/2021, que introduziu novos instrumentos de planejamento e governança nas contratações públicas. 
A implementação efetiva da nova legislação demanda elevado grau de especialização técnica, especialmente na elaboração dos artefatos obrigatórios da fase preparatória, tais como Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), além da gestão de riscos e operacionalização do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
O serviço a ser contratado deve atender às demandas específicas da municipalidade.

3. DO PLANEJAMENTO PRÉVIO

A contratação pretendida segue as bases e alinhamento com o planejamento estratégico da Administração Pública Municipal e encontra-se de acordo com as diretrizes da Lei Orçamentária Anual, sem prejuízo de outros instrumentos de planejamento institucional.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Para a adequada solução das necessidades administrativas pontuadas preliminarmente, a contratação pretendida deverá atender os seguintes requisitos mínimos:
4.1. Requisitos Técnicos 
Comprovação de experiencia na área de Licitações e Contratos Administrativos;
Domínio prático da Lei n° 14.133/2021 e normativos correlatos, com capacidade de elaboração e revisão de ETP, TR, editais e minutas contratuais e atuação consultiva e preventiva.
4.2. Forma de Execução
Modelo híbrido de prestação de serviços: atendimento remoto para suporte contínuo e atendimento presencial quando necessário, para treinamentos, reuniões estratégicas ou acompanhamento de sessões públicas.
4.3 Requisitos Legais 
Inexistência de conflito de interesses, regularidade fiscal, trabalhista e jurídica. 
Atendimento às exigências do art. 62 e seguintes da Lei n°14.133/2021.

5. QUANTIDADES ESTIMADAS DA CONTRATAÇÃO

Em atendimento ao que estabelece o artigo 10, inciso IV do Decreto Municipal nº 007/24, para satisfazer integralmente as necessidades administrativas e atender o interesse público envolvido, as quantidades envolvidas na futura contratação foram auferidas a partir da seguinte metodologia:
5.1. Levantamento da série histórica de contratações de serviços da mesma natureza, baseada em relatórios expedidos pelo sistema de gerenciamento e controle interno de aquisições, que segue em anexo;
5.2. Levantamento das atuais condições e necessidades com a respectiva estimativa de novas demandas devido ao aumento de consumo em razão da ampliação dos atendimentos, com expectativa de acréscimo de até 10%.
Para tanto, a base de cálculo dos itens em questão deverá atender a seguinte equação:

	Série histórica de contratação do serviço + Percentual de acréscimo = Quantidade estimada



Dessa forma, levado em consideração a metodologia aplicada e a apuração a partir da base de cálculo indicada, a presente contratação deverá compreender os seguintes serviços com os respectivos quantitativos estimados:

	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIÇÃO

	01
	Mensal
	12
	Contratação de empresa para a prestação de serviços e elaboração dos documentos da fase preparatória de licitações, Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR).  



6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentre as possíveis soluções no mercado, dada a natureza do objeto e sua destinação, a solução apresentada se mostra suficiente para atender satisfatoriamente a demanda, visto que a contratação se destina a prestação de serviços e elaboração dos documentos da fase preparatória das licitações.
Pelo fato de o item apresentar características específicas e necessidade de contratações permanentes, verifica-se que a solução mais viável para atender as necessidades da Administração Pública é que a contratação se faça a partir de Dispensa de Licitação pelo critério de menor preço ofertado, objetivando a economia do município com o serviço solicitado e assertividade na execução.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor total da contratação é de R$ 64.800,00 (Sessenta e quatro mil e oitocentos reais.) e sua composição foi regularmente registrado na Planilha de Estimativa de Preço Médio constante em anexo, com a respectiva composição de custo dos itens descritos, respeitados os quantitativos estimados, sendo elaborado a partir de Pesquisa de Preços Públicos e de Mercado, a qual integra o respectivo Termo de Referência (TR).

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução compreende a prestação continuada de serviços técnicos especializados de apoio em contratações públicas, abrangendo atividades relacionadas ao planejamento, condução e acompanhamento dos procedimentos licitatórios e da gestão contratual, em conformidade com a legislação vigente.
Os serviços incluem a elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como a elaboração, análise e revisão de Estudos Técnicos Preliminares (ETP), com vistas à adequada caracterização das necessidades administrativas e ao planejamento das contratações públicas.
Compreendem, ainda, a elaboração, revisão e padronização de Termos de Referência (TR), além do apoio técnico na elaboração de editais, minutas contratuais e demais documentos necessários à instrução dos processos de contratação.
A solução também contempla orientação e suporte técnico na condução da fase externa dos procedimentos licitatórios, incluindo apoio na análise e elaboração de respostas a impugnações, recursos administrativos e pedidos de esclarecimentos apresentados pelos interessados.
Adicionalmente, serão prestados serviços de apoio consultivo às atividades de gestão e fiscalização contratual, mediante orientações relacionadas ao acompanhamento da execução contratual, verificação de conformidade e adoção de boas práticas na administração dos contratos públicos.

9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto a ser adquirido possui como característica e natureza a indivisibilidade, ou seja, eventual parcelamento do objeto causará prejuízos na utilização do bem adquirido, acarretando na ineficiência das atividades administrativas. Por tal razão sugere-se o não parcelamento do objeto.

10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Sem prejuízo dos elementos e requisitos indispensáveis da contratação dos itens já expostos, pretende-se com essa contratação reduzir as falhas técnicas em processos licitatórios, diminuição de suspensões e anulações de certames, maior celeridade na tramitação dos processos e fortalecimento da governança das contratações públicas.
Incremento da segurança jurídica dos atos administrativos e padronização dos documentos conforme a legislação vigente.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

A presente contratação requer por parte da administração pública o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os materiais solicitados, de forma a verificar que todas as especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

Diante do levantamento das necessidades da contratação acompanhada dos demais elementos que consolidam o presente estudo técnico preliminar, analisando a solução como um todo e o ciclo de vida do objeto, não se faz necessária demais contratações correlata/interdependentes para a viabilidade da contratação pretendida. 

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Com o objetivo de atender a preceitos legais e constitucionais que exige do Poder Público, a partir de competência concorrente entre a União, Estados, Municípios e Distrito Federal a proteção, manutenção e preservação do meio ambiente, com o combate à poluição em qualquer de suas formas, a presente contratação deve manter critérios de sustentabilidade nas aquisições e contratações, sendo dever do contratado a atuação na execução e prestação de serviços públicos de acordo com boas práticas de sustentabilidade.
No entanto, apesar do dever intrínseco imposto aos fornecedores de serviços, bens e produtos à Administração Pública, a presente contratação não vislumbra possíveis impactos ambientais.

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

Após percorrer pelos elementos obrigatórios do Estudo Técnico Preliminar, atendendo o Decreto Municipal nº 007/24 que regulamenta o artigo 18 § 1º da Lei 14.133/2021, o setor requisitante, por meio de agente competente para a realização do planejamento das contratações públicas no Departamento de Turismo e Comunicação, consoante o inciso XIII, art. 8º do decreto municipal mencionado, assim com base neste Estudo Técnico Preliminar, assim se manifesta sobre a contratação em análise:
Declaro que é viável a presente contratação.

Ibirarema, de Maio de 2026.




_______________________________________
JÉSSICA ZILIO RIBEIRO
Diretora do Departamento de Administração, planejamento, Finanças e RH.
























Anexo I ao Estudo Técnico Preliminar – Mapa de Gestão de Riscos

A gestão de riscos desta contratação da ênfase aos riscos comuns a todas a contratações pública, somados aos possíveis riscos desta contratação em específico.
Em geral, consiste em identificar os riscos que possam comprometer o andamento e a efetividade da contratação, avaliando-os de acordo com a probabilidade e impacto, ações preventivas e de contingência, com finalidade de monitorar os riscos e as medidas a serem tomadas, comunicar e documentar as informações relativas à gestão de riscos.
Para estimar o nível dos riscos, foram utilizados os parâmetros abaixo:

Mapa de Riscos:
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Ações Preventivas Ações Contingenciais

R01

Atraso na 

entrega dos 

conteúdos

Problemas na gestão de 

prazos pela contratada

Impacto na comunicação 

institucional

Média Médio Baixo

Definir prazos claros no 

contrato

Aplicação de penalidades 

contratuais

R02

Conteúdo não 

atender às 

especificações

Falha na interpretação do 

briefing

Necessidade de refação e 

retrabalho

Média Médio Baixo

Reuniões periódicas para 

alinhamento

Solicitação de ajustes 

conforme contrato

R03

Falhas técnicas 

nos materiais 

produzidos

Uso de softwares 

inadequados ou falta de 

revisão

Qualidade inferior dos 

conteúdos

Baixa Médio Médio
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de qualidade

Substituição do conteúdo 

com falhas

R04

Uso indevido 

de imagens 

com direitos 

autorais

Falta de verificação legal

Processos judiciais contra 

o município

Baixa Alto Baixo

Exigir comprovação de 

direitos autorais

Retirada imediata do 

conteúdo irregular

R05

Comunicação 

ineficaz com a 

equipe 

contratada

Falta de canais claros de 

contato
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entrega

Média Médio Médio

Definição de um canal 

oficial de comunicação

Escalonamento para a 

gestão municipal

R06

Descumpriment

o de prazos

Falta de planejamento por 

parte da empresa

Comprometimento do 

cronograma de 

publicações

Média Alto Baixo

Estabelecimento de 

cronograma detalhado

Multas e sanções 

previstas no contrato

R07

Publicação de 

informações 

incorretas

Falta de revisão ou erro 

na apuração

Desinformação da 

população

Média Alto Baixo

Revisão por parte do 

contratante antes da 

publicação

Emissão de errata e 

retratação oficial

R08

Falha na 

adaptação do 

conteúdo para 

diferentes 

mídias

Falta de expertise da 

contratada

Baixa eficácia das 

publicações

Baixa Médio Médio

Exigir experiência 

comprovada na área

Ajustes obrigatórios sem 

custo adicional

MAPA DE RISCOS

Contratação de empresa para a prestação de serviços em produção de conteúdo para mídias digitais.

RISCO

IDENTIFICAÇÃO DO RISCO ANÁLISE DO RISCO RESPOSTA AO RISCO
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